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O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTA  INÊS,  Estado  da

Paraíba, no uso das atribuiçõ es que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº.

281/2021  e  demais  disposiçõ es  aplicáveis  e  em  atenção  ao  Oficio  de  solicitação  de  Cessão

referente a  Aurenir Pereira Lacerda Vieira. 

RESOLVE:

Ceder  Aurenir Pereira Lacerda Vieira,  servidor(a) efetivo(a) do município de

Santa  Inês  -  PB,  ocupante  do  cargo  de  Professor,  inscrito  no   CPF  n°.  031.724.944-46,  da

Prefeitura Municipal de Santa Inês/PB, para prestar seus serviços de provimento em comissão

de Diretor(a) Escolar da Escola Cidadã  Integral Estadual de Ensino Fundamental e Médio Enéas

Leite localizada nesse município.
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Esta Portaria entrará  em vigor, na data de sua publicação.

Revogam-se as disposiçõ es em contrá rio.

Dê -se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Inês, Estado da Paraíba, em 04 de 

Março de 2026.
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